
TABELA DE APROVADOS - RESIDÊNCIA MÉDICA OFTALMOLÓGICA 2024
HOSPITAL DE OLHOS DE GUARAPUAVA

MARIO AUGUSTO TEIXEIRA SAMPAIO APROVADO

GIOVANNA BIRKHOLZ DA SILVA APROVADA

KAREN ANGELOTTI SUPLENTE

VICTOR NAVARINI DALSOGLIO SUPLENTE

DOMINIQUE VALENTINA TEREBINTO SUPLENTE

GABRIELLE CAROTTA SUPLENTE

JHENIFER MEZZOMO SPGNOL SUPLENTE

EDUARDO CARNEIRO DIAS SUPLENTE

LARA ROZETTI SUPLENTE

VICTOR MARCHESAN DIAS SUPLENTE

VINICIUS FRANCISCO FERNANDES SUPLENTE

MORGANA SAYURI SANOMIA SUPLENTE

DIOGO HORODENSKI DE LIMA SUPLENTE

KALENA KOSTIUK SUPLENTE

JOAO EDUARDO SOUZA SAMEK SUPLENTE

JOSE HENRIQUE FURQUIM ZANELLA SUPLENTE

WANIELLEM ZANINI SUPLENTE

NAONI SCHNEIDER MARQUES SUPLENTE

JOAO GABRIEL VALENTE MUNIZ SUPLENTE

NATALIA HAFEMANN SUPLENTE

GABRIELLE MARCANTES MENON SUPLENTE

LUCAS MAGNO GOEDERT NÃO CLASSIFICADO

FABIO ROSNEI DA SILVA NÃO CLASSIFICADO

RAMON GUILLERMO PUPO NÃO CLASSIFICADO

FABIO MARMENTINI PILONETO NÃO CLASSIFICADO

MILENA SANCHES OLIVEIRA NÃO CLASSIFICADO



MARIANA RAPCHAN S. GONÇALVES NÃO CLASSIFICADO

PABLO ALEX LAROCA GOMES NÃO CLASSIFICADO

THIAGO MORAIS PEIXOTO NÃO CLASSIFICADO

VICTORIA SMANIOTTO NÃO CLASSIFICADO

AOS APROVADOS

DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULA
Os candidatos classificados conforme os limites de vagas deverão efetuar suas matrículas no período de 23
de janeiro de 2024 a 31 de janeiro de 2024, no horário das 08h às 11:30h e das 13:30h às 17h (horário de
Brasília), no seguinte endereço:

LOCAL DA MATRÍCULA
Hospital de Olhos de Guarapuava Rua Coronel Saldanha nº 1812, centro – Guarapuava PR COREME –
COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA
O não comparecimento no prazo estipulado no item9.1, implicará na desclassificação do candidato, liberando
assim a vaga para o próximo candidato classificado no processo.
Somente serão considerados com direito à vaga, os candidatos que alcançarem as maiores notas, até o limite
de vagas existentes e que no ato da matrícula apresentar a seguinte documentação:
a) 01 foto 3x4 (colorida);
b) Fotocópia Autenticada do Diploma (frente e verso)
c) Fotocópia simples do CPF (Cadastro de Pessoa Física);
d) Fotocópia simples da Cédula de Identidade – RG
e) Fotocópia simples do Título de Eleitor
f) Fotocópia simples da Certidão de Nascimento ou Casamento (frente e verso)
g) Fotocópia da Cédula de identidade do Médico ou da Carteira Profissional de Médico (capa verde) expedida
pelo CRM ou comprovante de inscrição;
h) Fotocópia simples do Número do PIS/PASEP (que consta em sua carteira de trabalho);
i) Fotocópia legível do cartão magnético de conta corrente;
j) Fotocópia do cartão de doador de sangue ou documento que conste a tipagem sanguínea.
k) Atestado de vacina (DT – Difteria e Tétano, Hepatite B);
l) Fotocópia simples de comprovante de endereço;
m) Em caso de candidato estrangeiro, será exigida também a apresentação do visto de permanência no
Brasil, que autoriza o candidato a exercer as atividades do Programa de Residência Médica, bem como
diploma do curso de graduação em Medicina devidamente revalidado e registrado pelo Ministério da
Educação (MEC).
O candidato que não apresentar os documentos acima solicitados nesse período da matrícula será
desclassificado. Não será aceita a entrega posterior.


